
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polícia Militar - PM

3º Batalhão de Polícia Militar de Vilhena - Seção de Logística e Finanças P4 - PM-3BPMP4   

NOTA

NOTA DE DIVULGAÇÃO – LEILÃO DE MADEIRA APREENDIDA
O 3º Batalhão de Polícia Militar do Estado de Rondônia, por meio da comissão designada pela Portaria nº 3796

de 09 de maio de 2025, torna público o Edital  nº 02 de Leilão para venda de lotes de madeira (itaúba) apreendidas em
operações contra crimes ambientais.

Quem pode participar: Pessoas físicas ou jurídicas interessadas devem acessar o link a seguir para consultar o
edital completo e demais informações:

EDITAL Nº 02/2025/PM-3BPMP4 : Clique no Link para
acessar: https://drive.google.com/drive/folders/1sEACLLIZpTzqYih5xDHCf3p_EeN1dsoM?usp=sharing,

 LOTES DISPONÍVEIS:
Lote 01 – 25  unidades de mourões de Itaúba (3,30 m de comprimento);
Lote 02 – 25 unidades de mourões de Itaúba (3,30 m de comprimento)
Lote 03 – 31 Dúzias de lascas de Itaúba (2,30 m de comprimento);
lote 04 - 20 unidades de mourões de Itaúba (2, 60 m de comprimento) e
Lote 0r – 15 Dúzias de lascas de Itaúba (2,30 m de comprimento);
Local de visitação: Quartel do 3º BPM – Av. Tiradentes, nº 214, Bairro 5º BEC, Vilhena/RO;

                          Horário de visitação: Segunda a sexta-feira, das 07h30 às 13h30, mediante agendamento via WhatsApp: (69)
9 98483-3641;

Data do leilão: 25 de setembro de 2025 (quinta-feira);
Todo o valor arrecadado será revertido em benfeitorias para o 3º Batalhão da Polícia Militar, sediado em

Vilhena/RO.
 
 
 

ESSÊNCIA ITAÚBA

 
Contamos com a participação da comunidade e de empresas interessadas.
 
 

EDSON MELO RODRIGUES - 1º Secretário

Portaria nº 3796 de 09 de maio de 2025 (0059974269)
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https://drive.google.com/drive/folders/1sEACLLIZpTzqYih5xDHCf3p_EeN1dsoM?usp=sharing


Documento assinado eletronicamente por Edson Melo Rodrigues, Capitã(o), em 21/08/2025, às 22:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0063549246 e o
código CRC BA0CB2F6.

Referência: Caso responda este(a) Nota, indicar expressamente o Processo nº 0021.027048/2025-83 SEI nº 0063549246
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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